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Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: 1ª Vara Cível da Comarca de Goiana 

 Última distribuição : 14/10/2019 

 Valor da causa: R$ 7.037,18 

 Processo referência: 0003146-44.2012.8.17.0660 

 Assuntos: Causas Supervenientes à Sentença 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1ª Vara Cível da Comarca de Goiana
Rua Historiador Antonio Correia de Oliveira Andrade Filho, s/n, Fórum Des. Nunes Machado, Loteamento Boa Vista,

GOIANA - PE - CEP: 55900-000 - F:(81) 36268553  

Processo nº 0002380-26.2019.8.17.2218
EXEQUENTE: MARCIO FRANCISCO DA SILVA 

EXECUTADO: ITAU SEGUROS S/A 

 

 
 
 

DECISÃO
 

 
Do cotejo dos autos, observo que há erro material na sentença de ID 64480967, visto que, em
vez de constar “ITAÚ SEGUROS S/A” como executado, constou o nome do “MUNICÍPIO DE
GOIANA”.
Diante do exposto, a fim de sanar o erro material apontado, corrijo, de ofício, a referida sentença,
para que, onde se lê “MUNICÍPIO DE GOIANA”, leia-se “ITAÚ SEGUROS S/A”.
A presente decisão passa a fazer parte integrante da sentença supracitada. No mais, persiste a
sentença tal como está lançada.
P. Intimem-se. Registre-se.
 
CÓPIA DESTE TEM FORÇA DE MANDADO.
 
Goiana, 23 de julho de 2020.
 

MARIA DO ROSÁRIO ARRUDA DE OLIVEIRA
JUÍZA DE DIREITO

Num. 65159639 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARIA DO ROSARIO ARRUDA DE OLIVEIRA - 23/07/2020 19:42:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20072319420120300000063939465
Número do documento: 20072319420120300000063939465


	Cabeçalho
	Índice
	Decisão | NUM: 65159639 | 23/07/2020 14:41

